
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Sr. 

Wanderlei Segantini,  

c/c à Secretária Legislativa 

INDICAÇÃO N°_/2025 

Do Exmo. Sr. Vereador SCHAEFFER 

Senhor Presidente 

 

Com fundamento no art. 124 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

apresento a presente indicação de solicitação de cascalhamento de todas as 

ladeiras das estradas vicinais, com o objetivo de atender às demandas da área 

dos KM, na zona rural deste Município. 

Solicito, ainda, que a presente indicação seja submetida ao Plenário para 

votação, a fim de reforçar a necessidade e a urgência das medidas indicadas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a necessidade de aprimorar o atendimento à população residente 

na zona rural, onde há relatos de dificuldades no acesso as estradas, indico à. 

Vossa Excelência o cascalhamento das ladeiras, que é uma medida simples, 

eficaz e de baixo custo que pode trazer uma grande melhoria para a mobilidade 

na região.  

A presente indicação tem como objetivo melhorar as condições de tráfego nas 

estradas vicinais da zona rural, especialmente nas ladeiras dos KM. Essas vias 

são essenciais para o escoamento da produção agrícola, transporte de 

mercadorias e também para o deslocamento de moradores que dependem delas 

para acessar serviços básicos. 

Portanto, o atendimento desta demanda urgente da população rural, 

proporcionará melhores condições de vida e trabalho, favorecendo o 

desenvolvimento econômico da região. A manutenção das estradas vicinais é um 

compromisso com a qualidade de vida dos nossos cidadãos e com o 

fortalecimento da economia local. 

Solicito, portanto, que sejam tomadas as providências cabíveis para viabilizar a 

medida ora indicada. 

 

São Mateus/ES, 23 de janeiro de 2025. 

 

SCHAEFFER Vereador 
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